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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE XXXXXXXXXX

OFÍCIO Nº ______/2017
Fortaleza, XX de março de 2017.
A(o) Ilustríssima(o) senhor(a),
XXXXXXXXXXXXXX
Secretaria(o) de Assistência Social do Município de XXXXXXXX
Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX
Endereço
ASSUNTO:   Reunião com integrantes da rede socioassistencial


Senhor(a) secretário(a)
1.

Cumprimentando-o(a) cordialmente, sirvo-me do presente para designar para o dia XX/XX/XXXX, às XXh, no …...(especificar local)....., importante reunião de acompanhamento da política de assistência social deste município. 

2. 

Para a mencionada reunião devem se fazer presentes: 



a) o gestor da Política de Assistência Social do Município;



b) o técnico de gestão;



c) os coordenadores das Proteções Social Básica e Especial do SUAS;



d) os integrantes das equipes de referência dos Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e do Centro de Referência Especializada de Assistência Social – CREAS;



e) o presidente e vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;



f) o presidente e vice-presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;



g) o colegiado do Conselho Tutelar

3.

Requisito que, na ocasião, sejam apresentados os seguintes dados e documentos comprobatórios:



3.1. Dados referentes ao último registro mensal de atividades (RMA) de usuários e famílias inseridos no Serviço de Acompanhamento Integral às Famílias – PAIF e Serviço de Acompanhamento Especial às Famílias – PAEF;



3.2. Dados referentes ao último registro mensal de atividades do quantitativo de adolescentes acompanhados pelo serviço de medidas socioeducativas;



3.3. Dados de casos de violação de direitos de crianças e adolescentes acompanhados pelo Conselho Tutelar e CREAS com descrição da forma de registro;



3.4.  Documento comprobatório da reprogramação de recursos de contas com saldos em 31 de dezembro do último ano;



3.5. Quadro de lotação das equipes dos equipamentos dos SUAS (CRAS, CREAS e gestão do SUAS);



3.6. Comprovação da criação do Fundo para a Infância e Adolescência; 

4.

Requisito, outrossim, que os dados e documentos mencionados no tópico anterior sejam remetidos ao e-mail caopij@mpce.mp.br até, no máximo, o dia XX/XX/XXXX (colocar data equivalente a três dias antes da reunião).

5. 

Ao ensejo, ao tempo em que me coloco à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos, apresento votos de estima e consideração.



Atenciosamente,
Promotor(a) de Justiça
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